
DECRETO N° 1.915
DE 31 DE MARÇO DE 2021.

"Prorroga para o dia 11de abril de 2021 oprazo do art. 1°do Decreto
n01.9/1 de 25 de março de 2021, que dispõe sobre novas medidas
restritivas de enfrentamento a pandemia do COV1D-19 e dá outras
providências. "

REINALDO APARECIDO DA CUNHA, Prefeito do Município de Palestina, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1° - Fica prorrogado até as 23h59m do dia 11 de abril de 2021, o prazo
do art.l ° do Decreto Municipal n° 1.911, de 25 de março de 2021, que dispõe sobre novas
medidas de enfrentamento a pandemia do COVID-19 e dá providências.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palestina, 31 de março de 2021.

Reinald~nha
Prefeito Municipal

Publicado nesta data no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Palestina, e no Sábado seguinte ao de
sua edição no órgão de imprensa de costume.
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